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Conforme estabelece o artigo 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.



Referido projeto dispõe sobre recebimento de bem imóvel por dação em pagamento de Carolina Costa Petry Sandoval. O valor do imóvel objeto da dação importa no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).




Em trâmite, a propositura foi examinada pelo nobre Assessor Jurídico desta Casa, que apontou a legalidade e constitucionalidade da matéria.

 A maioria simples dos votos levará à aprovação, presente        a maioria absoluta da Câmara Municipal, em turno único de discussão e         votação – artigo 30 da LOMB.




Nada mais a reparar.




Isto posto, s.m.j., é o entendimento dessa Comissão, face à legalidade e constitucionalidade da proposição, resguardando o direito da manifestação, quanto ao mérito, em plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”,             de agosto de 2003.
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